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I – RELATÓRIO 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Cantagalo – SMEC – mediante Processo nº 

001229/2016, solicita a este Conselho a aprovação da Autorização Provisória de 

funcionamento da Turma Única na rede municipal de ensino para o ano de 2016. 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Cantagalo apresenta, no referido processo, 
ofício onde solicita autorização provisória de funcionamento da Turma Única que 
hoje atende a crianças na faixa etária da creche - de 3 (três) anos a 3 (três) anos e 
11 (onze) meses– na Rede Municipal de Ensino no ano de dois mil e dezesseis, 
fundamentando seu pedido no fato de que a creche encontra-se em fase de 
conclusão de sua obra com previsão de ser inaugurada até o final do corrente ano.  
Buscando viabilizar o entendimento do caso, a Secretária Municipal de Educação 
esteve em reunião com os membros do Conselho Municipal de Educação no dia dois 
de junho de dois mil e dezesseis e envidou esforços no esclarecimento das razões 
que levaram a supracitada situação de irregularidade. Na oportunidade, relatou que, 
em uma reunião com os membros do CME ocorrida em dois mil e quinze, apresentou 
idêntica solicitação que foi aceita pelos mesmos que acordaram que seria elaborada 
uma deliberação para autorizar o funcionamento provisório para o ano de dois mil e 
dezesseis. É importante ressaltar que não há processo em tramitação no CME sobre 
o assunto e que o que agora está sendo analisado foi protocolado 01/06/2016,por 
orientação deste Conselho. Diante do exposto, é necessário tecer considerações 
pertinentes à situação que corroborem para que a decisão final seja pautada na 
legislação em vigor, mas, acima de tudo, considere os direitos e a assistência das 
crianças que hoje recebem atendimento na Rede Municipal. Considera-se que negar 
um direito concedido pelo Poder Público, como é o caso das crianças matriculadas 
na Turma Única da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2016, torna-se 
inviável do ponto de vista jurídico, mas, acima de tudo, do ponto de vista social, visto 
que decisões que impedem o acesso e a permanência dessas crianças no ambiente 
educacional, seguro e promotor do desenvolvimento infantil no meio do ano letivo 
não refletem a preocupação necessária e devida para com a comunidade e não 
demonstram a responsabilidade inerente àqueles que têm o dever de resguardar os 
direitos das mesmas. Segundo a legislação municipal, o atendimento às crianças na 
faixa etária de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e 11 (onze) meses deverá ser feito em 
creches, conforme preconiza a Deliberação CME nº 001 de 25/08/2015 que fixa 
normas para autorização e funcionamento de Instituições de Educação Infantil no 
âmbito do município de Cantagalo, a Deliberação CME nº 003 de 01/12/2014 que 
fixa normas para o funcionamento e a organização do Sistema Municipal de Ensino 



de Cantagalo e pela Lei nº 1049 de 20/07/2011 que regulamenta o Sistema 
Municipal de Educação de Cantagalo, todas  em consonância ao que dispõe a 
Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 
8069/1990 e posteriormente a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
9394/1996. Considerando que na Constituição da República de 1988 o direito à 
creche é contextualizado dentre os direitos sociais, embora muitos afirmem que este 
direito social se restrinja à área educacional, não podemos negar que também 
possui um cunho assistencial, já que se trata de equipamento imprescindível às 
famílias de baixa renda, sem o qual, o trabalho de muitas pessoas estaria 
inviabilizado, conforme é possível concluir pela leitura do Art. 7º “São direitos dos 
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social; 
(...) 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas”. 

Ainda na observância da legislação, prescreve o art. 208, IV, da Constituição 
que “O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
(...) 
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças de até 5 (cinco) anos de  
idade”Em regulamentação, dispõe a LDBEN 9394/1996 (Lei de Diretrizes Básicas da 
Educação Nacional) em seu Art. 29 “A educação infantil, primeira etapa da educação 
básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até seis anos 
de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando 
a ação da família e da comunidade” e em seu Art. 30 “A educação infantil será 
oferecida em: 
I - creche ou entidades equivalentes para crianças de até três anos de idade; 
II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.”.Denota-se, 
portanto, que muito além do viés educacional que a creche possui, este equipamento 
desempenha imprescindível papel assistencial, pois como já explícito, torna-se uma 
ferramenta viabilizadora do emprego de muitas pessoas. O Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – repete o dispositivo constitucional, porém amplia a faixa etária 
que deve ser atendida por este aparelho educacional e assistencial: 
Art. 54 - ” É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
(...) 
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade.” 
No mesmo sentido dispõe a Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9.394/96 em 
seu Art. 4º “O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado 
mediante a garantia de: 
(...) 
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 
de idade”.Embora haja descumprimento ao que preconiza a legislação em vigor em 
relação ao atendimento das crianças na faixa etária de três anos a três anos e onze 
meses em creches, pois estas hoje são atendidas junto à Pré-Escola em escolas 
regulares da Rede Municipal de Ensino, reconhecemos que essa impossibilidade 
decorrente do atraso na obra e conclusão da creche municipal, não deve acarretar 
maior prejuízo à sociedade e às crianças, que não podem ser afastadas do convívio 
escolar no meio do ano letivo pelos motivos acima expostos. Acrescente-se que há o 
compromisso da Secretaria Municipal de Educação de traçar um plano de gestão 
para o ano de 2017, no qual a oferta de matrículas para as crianças na faixa etária 
de creche será garantida no município de Cantagalo. O plano de gestão será 
anexado ao processo.  

 
 

 



I I – VOTO DO RELATOR 

 
Portanto, consideramos que a autorização provisória para regularização da situação 
da Turma Única na Rede Municipal de Ensino no ano de dois mil e dezesseis, deve 
ser concedida, buscando resguardar os direitos de acesso ao aparelho educacional e 
assistencial previstos na legislação em vigor. Pelo exposto, o parecer é no sentido 
da concessão da autorização provisória de funcionamento da Turma Única na Rede 
Municipal de Ensino para o ano de dois mil e dezesseis. 
 

 

I I –CONCLUSÃO DO PLENÁRIO 

 

Parecer aprovadopela unanimidade da plenária deste Conselho Municipal de 

Educação. 

 

Sala das Sessões, em Cantagalo, 28 de junho de 2016. 

 

 

GEANE CARVALHO QUINDELER SIQUEIRA 

Presidente 

 

 


